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APEOESP ESTUDA 
RECURSO 

JUDICIAL CONTRA 
MANUTENÇÃO DO 

PSS EM ÁREAS 
COM INCÊNDIOS

Ao mesmo tempo, professores que 
não conseguiram fazer a prova devido 
ao fechamento dos portões antes do 

horário, com devida comprovação, devem 
procurar o Departamento Jurídico da 

APEOESP para ações individuais
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A APEOESP foi procurada no último sábado por professores e professoras que alegavam 
dificuldades de acesso aos locais das provas do Processo Seletivo Simplificado (PSS), devi-
do aos numerosos incêndios que ocorrem em diversas regiões do estado. Frente a isso, a 
APEOESP entrou em contato com a SEDUC para solicitar a suspensão da prova. Entretanto, 
a SEDUC decidiu pela manutenção da prova.

A APEOESP está reunindo elementos que possam justificar uma ação judicial, tento em 
vista professores e professoras que eventualmente não conseguiram participar da prova 
devido aos incêndios, seja em suas próprias regiões, seja em regiões para as quais neces-
sitaram se deslocar.

A ação visa que se encontrem soluções para  preservar os direitos dos professores e 
das professoras  prejudicados(as) em seus deslocamentos pelos incêndios.

AÇÕES INDIVIDUAIS PARA QUEM NÃO CONSEGUIU 
ENTRAR DEVIDO AO FECHAMENTO DOS PORTÕES
Conforme Edital de convocação do Processo Seletivo Simplificado (PSS), as provas se 

realizariam no domingo 25,  às 8h00 e às 14h00, sendo que os portões seriam fechados às 
7h45 e às 13h45, respectivamente. 

Entretanto, a APEOESP recebeu grande volume de denúncias de professores e professo-
ras alegando que os portões de seus locais de prova foram fechados antes desses horários, 
impedindo-os de participar.

Todos e todas aqueles e aquelas que foram prejudicados(as) pelo fechamento anteci-
pado dos portões devem procurar o Departamento Jurídico da APEOESP, nas subsedes ou 
Sede Central, para que seja ajuizada ação individual, desde que apresentem elementos de 
prova que demonstrem que realmente o Edital foi descumprido.

A ação individual se justifica pelo fato de que nem todos os participantes foram atin-
gidos, não se sustentando, assim, uma ação coletiva.

APEOESP CONQUISTA MAIS UMA LIMINAR 
CONTRA ESCOLAS-QUARTEL

A APEOESP conquistou no Tribunal de Justiça liminar contra lei do município de Barri-
nhas que cria escolas cívico-militares.

A ação segue tramitando no Órgão Especial do Tribunal de Justiça para julgamento do 
mérito.

Em âmbito estadual, a lei das escolas-quartel continua suspensa por liminar também 
conquistada pela APEOESP. Continuamos mobilizados até a vitória definitiva contra a mili-
tarização de nossas escolas.


